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Senhor Presidente;

Senhores vereadores:
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IDENTE

INDICO, nos termos do artigo 95 do Regimento Interno,
ao EXMO Senhor Prefeito Alberto Pereira Mourão que adote providências
necessárias, junto à secretaria competente, para que aumente o muro da
Escola Municipal Ophelia Caccetari dos Reis, no bairro Jardim

Anhanguera.

JUSTIFICATIVA:

Os moradores do local informam que o muro da referida

escola é utilizado para que alguns jovens pulem na residência de munícipes.
Ao escapar da polícia, os jovens conseguem subir no muro da escola, que é
baixo e depois pulam na casa dos moradores. Por este motivo, os
moradores solicitam que a administração aumente o muro, afim de impedir
esta prática.

Sala Emancipador Oswaido Toschi, 15 de outubro de 2019.

JaAaina Baílaris

i/ereadora
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